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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 102/2.020 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 035/2.020. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO 035/2020 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: RICARDO LUIZ DONALDI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA SAÚDE - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.739.986/0001-59, neste ato representada pelo RICARDO LUIZ DONALDI, portador (a) do RG 
nº 2000016234, CPF nº. 127.721.508-10, residente na RODOVIA RAPOSO TAVARES, na cidade de COTIA, Estado do SP, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 035/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA UTILIZAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE EM COMBATE A PANDEMIA DE 
CORONAVÍRUS COVID-19, ESPECIFICAMENTE TESTES RÁPIDOS DESTINADOS AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE QUE ESTÃO NA LINHA DE FRENTE DE 
TRABALHO., a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição V. 
UNITÁRI
O 

TOTAL 

1 200 TESTE RÁPIDO COVID-19 CORONAVÍRUS IgG/IgMLF qSARS 70,00 14.000,00 

 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 035/2.020, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa RICARDO LUIZ DONALDI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE - ME e de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 18/09/2020  e término em 17/01/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as 
partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite 
Nº035/2.020”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (QUINZE) dias após a conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Posto de Saúde Central, 
situado na Rua Rui Barbosa, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE SAÚDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamentos decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

26 SECRETARIA DE SAÚDE 1
0 

6
 

 1 2
 

 34 Manutenção dos Serviços de Saúde
  

339030360000 MATERIAL 
HOSPITALAR 

DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
Altônia-PR., 18/09/2020 
 

CAMARA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 007/2020 
A Mesa da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
RESOLVE: 
Art. 1º. – Fica Decretado horário de funcionamento diferenciado na Câmara Municipal de Altônia em virtude de medida de combate e prevenção ao novo Corona 
Vírus, COVID 19. 
Art. 2º. Em consequência, o expediente passará a ser das 08h:00min as 12h:00min de segunda a sexta-feira, pelo período de 20 (vinte) dias a contar de 
15/09/2020, retornando ao funcionamento normal em 05/10/2020. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia “CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 15 de setembro de 2020. 
Pedro Nunes da Mata 
Presidente 
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